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PROJETO DE LEI Nº 15/2021 

"Proíbe o corte de água e luz 
dos consumidores no âmbito do 
município de Pirassununga. " 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º É vedada a suspensão da prestação dos serviços de água e luz, 
em virtude do inadimplemento por parte do usuário que se inicie na sexta-feira, no sábado ou 
no domingo, bem como em feriado ou no dia anterior a feriado. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, O 
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“Proíbe o corte de água e luz 

dos consumidores no âmbito do 

município de Pirassununga. ” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 

PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1º E vedada a suspensão da prestação dos serviços de água e luz, 

em virtude do inadimplemento por parte do usuário que se inicie na sexta-feira, no sábado ou 

no domingo, bem como em feriado ou no dia anterior a feriado. 
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Pirassununga, 0 fevereiro de 2021. SUR 
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PROJETO DE LEI Nº 15/2021 

“Proíbe o corte de água e luz 

dos consumidores no âmbito do 

município de Pirassununga. ” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 

PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1º E vedada a suspensão da prestação dos serviços de água e luz, 

em virtude do inadimplemento por parte do usuário que se inicie na sexta-feira, no sábado ou 

no domingo, bem como em feriado ou no dia anterior a feriado. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 08-de fevereiro de 2021. 

           Carlos Luiã d 
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Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Nobres Pares, 

JUSTIFICATIVA 

Esta Lei visa beneficiar os consumidores de serviços essenciais, 

evitando o corte de água e luz nos finais de semana. 

Evitando assim que as pessoas passem longos períodos sem os serviços. 

Pois o corte em finais de semana feri_ado ou véspera, reduz a possibilidade de o consumidor 

solucionar a questão. 

Pirassununga, , de 2021. 

in.hos" 
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JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Nobres Pares, 

Esta Lei visa beneficiar os consumidores de serviços essenciais, 

evitando o corte de água e luz nos finais de semana. 

Evitando assim que as pessoas passem longos períodos sem os serviços. 

Pois o corte em finais de semana feriado ou véspera, reduz a possibilidade de o consumidor 

solucionar a questão. 
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JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Nobres Pares, 

Esta Lei visa beneficiar os consumidores de serviços essenciais, 

evitando o corte de água e luz nos finais de semana. 

Evitando assim que as pessoas passem longos períodos sem os serviços. 

Pois o corte em finais de semana feriado ou véspera, reduz a possibilidade de o consumidor 

solucionar a questão. 

Pirassununga, 08 ereiro de 2021. 

   

  

Carlos Luiá de 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA -SP ho! 

OM
A3

-G
an

ar
a 

Pi
ra
ss
en
an
sa
-[
8/
02
/2
02
8-
45
:4
7:
 3

4R
EN

HL
AM

AN
ME

DT
 

2



�°'-clfr- r, {vJfev dh fuwv dku

�evS clQ., ---_-c)'4.- J /2,f º5 � L-

r'Jld o.. lcJ) .
V 

( 

S,oc._ d.,ov;;, �� / !l�/o4 /o!-02J

Aprovada em 1 ° discussão. 
Saia dr:s Sessões da C. M. de �-
Pirassununga,� de O·� 

. � 
de o202.1. 

Conginada AL Ea “ra R— 

Melo cod 

Sobe. Aro Seios, NA [202 

td discussão. 
Th +, 

Rn ssões da C.M. de / ci 
a 9 A 

casar » O de e | de SOLA 

> Tg
 O S
 

e
 

S) 

  

  

 

“Vfina dy pe Jutteo ptb, E dr 

Comusab Al aero ) doutos E 

E Pode SO - 
i 

Sabe Ao Sooo, AAMÍIOS 

Aprovada em 1º discussão. 
Sala des SessõesdaC.M. de = 
Pirassununga, 42; de 04 de SOLA 

! eu 

    
  

    

  

  

 



Assunto Projeto de Lei para parecer 
De Câmara Pirassununga <legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br> 
Para Diogo Cano <diogo.cano@camarapirassununga.sp.gov.br> 
Data 2021-02-09 14:29 

------ .. 

• PL 13.2021.pdf(~386 KB) 
• PL 14.2021.pdf(~313 KB)
• PL 15.2021.pdf(~277 KB) 
• PL 16.2021.pdf(~273 KB)
• PL 17.2021.pdf(~341 KB) 

Prezado Senhor 

Diogo Cano Montebelo, 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem da Excelentíssima Senhora Vereadora Luciana Batista, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 
Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, o(s) seguinte(s) projeto(s): 

- Projeto de Lei n º 13/2021, de autoria da Vereadora Sandra Valéria Vadalá Muller, que institui a Semana
Municipal de Combate ao Bullying no Município de Pirassununga, e dá outras providências;

- Projeto de Lei n ° 14/2021, de autoria da Vereadora Sandra Valéria Vadalá Muller, que institui a Semana
Municipal de Combate à violência e maus tratos as pessoas com deficiência;

- Projeto de Lei nº 15/2021, de autoria do Vereador Carlos Luiz de Deus - "Carlinhos", que proíbe o corte
de água e luz dos consumidores no âmbito do município de Pirassununga;

- Projeto de Lei n º 16/2021, de autoria do Vereador Carlos Luiz de Deus - "Carlinhos", que institui no
Calendário Oficial do Município o Dia do Fotógrafo e da Fotografia, dispõe sobre sua comemoração e dá outras
providências; e

- Projeto de Lei n º 17 /2021, de autoria do Vereador Carlos Luiz de Deus - "Carlinhos", que veda a
nomeação para cargos em comissão, pessoas que tenham sido condenadas pela Lei Federal nº 11.340/2006, no
âmbito do Município de Pirassununga.

Atenciosamente, 

Jéssica Pereira de Godoy 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 

Assunto Projeto de Lei para parecer 

De Câmara Pirassununga <legislativoDcamarapirassununga.sp.gov.br> 

Para Diogo Cano <diogo.cano(Qcamarapirassununga.sp.gov.br> 

Data 2021-02-09 14:29 

  

* PL 13.2021.pdf(»386 KB) 
* PL 14.2021.pdf(=»313 KB) 
* PL 15.2021.pdf(=277 KB) 
* PL 16.2021.pdf(»273 KB) 
* PL 17.2021.pdf(»341 KB) 

Prezado Senhor 

Diogo Cano Montebelo, 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem da Excelentíssima Senhora Vereadora Luciana Batista, Presidente da Câmara Municipal de 

Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 

Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, o(s) seguinte(s) projeto(s): 

- Projeto de Lei nº 13/2021, de autoria da Vereadora Sandra Valéria Vadalá Muller, que institui a Semana 

Municipal de Combate ao Bullying no Município de Pirassununga, e dá outras providências; 

- Projeto de Lei nº 14/2021, de autoria da Vereadora Sandra Valéria Vadalá Muller, que institui a Semana 

Municipal de Combate à violência e maus tratos as pessoas com deficiência; 

- Projeto de Lei nº 15/2021, de autoria do Vereador Carlos Luiz de Deus - “Carlinhos”, que proíbe o corte 
de água e luz dos consumidores no âmbito do município de Pirassununga; 

- Projeto de Lei nº 16/2021, de autoria do Vereador Carlos Luiz de Deus - “Carlinhos”, que institui no 
Calendário Oficial do Municipio o Dia do Fotógrafo e da Fotografia, dispõe sobre sua comemoração e dá outras 
providências; e 

- Projeto de Lei nº 17/2021, de autoria do Vereador Carlos Luiz de Deus - “Carlinhos”, que veda a 
nomeação para cargos em comissão, pessoas que tenham sido condenadas pela Lei Federal nº 11.340/2006, no 
âmbito do Município de Pirassununga. 

Atenciosamente, 

Jéssica Pereira de Godoy 

Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga
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Prezado Senhor 

Diogo Cano Montebelo, 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem da Excelentíssima Senhora Vereadora Luciana Batista, Presidente da Câmara Municipal de 

Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 

Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, o(s) seguinte(s) projeto(s): 

- Projeto de Lei nº 13/2021, de autoria da Vereadora Sandra Valéria Vadalá Muller, que institui a Semana 
Municipal de Combate ao Bullying no Município de Pirassununga, e dá outras providências; 

- Projeto de Lei nº 14/2021, de autoria da Vereadora Sandra Valéria Vadalá Muller, que institui a Semana 

Municipal de Combate à violência e maus tratos as pessoas com deficiência; 

- Projeto de Lei nº 15/2021, de autoria do Vereador Carlos Luiz de Deus - “Carlinhos”, que proíbe o corte 
de água e luz dos consumidores no âmbito do município de Pirassununga; 

- Projeto de Lei nº 16/2021, de autoria do Vereador Carlos Luiz de Deus - “Carlinhos”, que institui no 
Calendário Oficial do Município o Dia do Fotógrafo e da Fotografia, dispõe sobre sua comemoração e dá outras 

providências; e 

- Projeto de Lei nº 17/2021, de autoria do Vereador Carlos Luiz de Deus - “Carlinhos”, que veda a 
nomeação para cargos em comissão, pessoas que tenham sido condenadas pela Lei Federal nº 11.340/2006, no 
âmbito do Município de Pirassununga. 

Atenciosamente, 

Jéssica Pereira de Godoy 

Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga
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PARECER JURÍDICO 

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI nº 15/2021 

AUTORIA: VEREADORA CARLOS LUIZ DE DEUS 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE CORTE DE ÁGUA E LUZ NOS FINS DE SEMANA. 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Assessoria Jurídica 

Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto estas são 

compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente 

legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força 

vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa . 

Em aprofundado Estudo realizado por esta assessoria jurídica a propositura elaborada 

pelo vereador, que visa a proibição do corte de água e luz nos fiais de semana, encontra-se 

disciplinada em Lei Federal nº 14.015 de 15 de junho de 2020. Vide texto da lei acostada ao 

presente parecer. 

Em que pese a louvável iniciativa do ilustre parlamentar na presente preposição 

legislativa, há óbices de natureza legal que impedem a propositura. 

Note que a questão abordada, trata-;e de matéria amplamente abordada pela Lei já 

supra mencionada. 

Neste sentido devemos nos atentar para o art. 7º, IV da Lei complementar 95 de 26 

de fevereiro de 1998, que determina que o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por 

mais de uma lei. 

Note: 
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PARECER JURÍDICO 

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI nº 15/2021 

AUTORIA: VEREADORA CARLOS LUIZ DE DELIS 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE CORTE DE ÁGUA E LUZ NOS FINS DE SEMANA. 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Assessoria Jurídica 

Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto estas são 

compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente 

legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força 

vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. 

Em aprofundado Estudo realizado por esta assessoria jurídica a propositura elaborada 

pelo vereador, que visa a proibição do corte de água e luz nos fiais de semana, encontra-se 

disciplinada em Lei Federal nº 14.015 de 15 de junho de 2020. Vide texto da lei acostada ao 

presente parecer. 

Em que pese a louvável iniciativa do ilustre parlamentar na presente preposição 

legislativa, há óbices de natureza legal que impedem a propositura. 

Note que a questão abordada, trata-se de matéria amplamente abordada pela Lei já 

supramencionada. 

Neste sentido devemos nos atentar para o art. 7º, IV da Lei complementar 95 de 26 

de fevereiro de 1998, que determina que o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por 

mais de uma lei. 

Note: 
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PARECER JURÍDICO 

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI nº 15/2021 

AUTORIA: VEREADORA CARLOS LUIZ DE DEUS 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE CORTE DE ÁGUA E LUZ NOS FINS DE SEMANA. 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Assessoria Jurídica 

Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto estas são 

compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente 

legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força 

vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. 

Em aprofundado Estudo realizado por esta assessoria jurídica a propositura elaborada 

pelo vereador, que visa a proibição do corte de água e luz nos fiais de semana, encontra-se 

disciplinada em Lei Federal nº 14.015 de 15 de junho de 2020. Vide texto da lei acostada ao 

presente parecer. 

Em que pese a louvável iniciativa do ilustre parlamentar na presente preposição 

legislativa, há óbices de natureza legal que impedem a propositura. 

Note que a questão abordada, trata-se de matéria amplamente abordada pela Lei já 

supramencionada. 

Neste sentido devemos nos atentar para o art. 72, IV da Lei complementar 95 de 26 

de fevereiro de 1998, que determina que o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por 

mais de uma lei. 

Note: 
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Art. 7. O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o 

respectivo âmbito de aplicação, observados os seguintes 

princípios: 

( ... ) 
IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de 

uma lei, exceto quando a subsequente se destine a 

complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por 

remissão expressa. 

Diante de todo o exposto, esta assessoria jurídica opina pelo não 
prosseguimento do projeto de Lei em questão, pois encontra-se eivado de ilegalidade. 

Pirassununga, 09 de fevereiro de 2021. 
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 14.015, DE 15 DE JUNHO DE 2020 

,;;�
<

.. .-� . \.-· . ,·. 

Altera as Leis n°5 13.460, de 26 de junho de 2017, e 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, para dispor sobre a 
interrupção e a religação ou o restabelecimento de 
serviços públicos. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Esta Lei aplica-se aos serviços públicos prestados pelas administrações diretas e indiretas da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como aos serviços públicos concedidos ou permitidos por esses 
entes da Federação. 

Art. 2° A Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 5° ...................................................................................................................... . 

XVI - comunicação prévia ao consumidor de que o serviço será desligado em 
virtude de inadimplemento, bem como do dia a partir do qual será realizado o 
desligamento, necessariamente durante horário comercial. 

Parágrafo único. A taxa de religação de serviços não será devida se houver 
descumprimento da exigência de notificação prévia ao consumidor prevista no inciso XVI 
do caput deste artigo, o que ensejará a aplicação de multa à concessionária, conforme 
regulamentação." (NR) 

"Art. 6° ...................................................................................................................... . 

.............. . . .. ......... ... . ... ...... ..... , ....... . . . ............. . . . ......... ...... ... ..... ....... . .. ....... ................... . . 

VII - comunicação prévia da suspensão da prestação de serviço. 

Parágrafo único. É vedada a suspensão da prestação de serviço em virtude de 
inadimplemento por parte do usuário que se inicie na sexta-feira, no sábado ou no 
domingo, bem como em feriado ou no dia anterior a feriado." (NR) 

Art. 3° O art. 6° da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar acrescido do seguinte§ 4º: 

"Art. 6° ..................................................................................................................... . 

...... ... . .... ...... ... . .... . . .. . . ...... ...... . . ........ . .... .. ....... ... ...... . .... . . .. ... ................... . . . . ....... . . . .. . ..... 
§� A interrupção do serviço na hipótese prevista no inciso li do § 3º deste artigo

não poderá iniciar-se na sexta-feira, no sábado ou no domingo, nem em feriado ou no dia 
anterior a feriado." (NR) 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 15 de junho de 2020; 199Q da Independência e 132Q da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
André Luiz de Almeida Mendonça 
Paulo Guedes 
Bento Albuquerque 
Marcos César Pontes 
Damares Regina Alves 
José Levi Mel/o do Amaral Júnior 

www.planalto.gov.bríccivil_03/ _ato2019-2022í2020/Lei/L 14015.htm 1/2 

10/02/2021 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

L14015 

EEE a Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

  

LEI Nº 14.015, DE 15 DE JUNHO DE 2020 

  

Altera as Leis nº 13.460, de 26 de junho de 2017, e 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, para dispor sobre a 

interrupção e a religação ou o restabelecimento de 

serviços públicos. 

Art. 1º Esta Lei aplica-se aos serviços públicos prestados pelas administrações diretas e indiretas da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como aos serviços públicos concedidos ou permitidos por esses 

entes da Federação. 

Art. 2º A Leinº 13.460, de 26 de junho de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 3º O art. 6º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar acrescido do seguinte 8 4º: 

XVI — comunicação prévia ao consumidor de que o serviço será desligado em 

virtude de inadimplemento, bem como do dia a partir do qual será realizado o 
desligamento, necessariamente durante horário comercial. 

Parágrafo único. A taxa de religação de serviços não será devida se houver 
descumprimento da exigência de notificação prévia ao consumidor prevista no inciso XVI] 

do caput deste artigo, o que ensejará a aplicação de multa à concessionária, conforme 
regulamentação.” (NR) 

[| = comunicação prévia da suspensão da prestação de serviço. 

Parágrafo único. É vedada a suspensão da prestação de serviço em virtude de 
inadimplemento por parte do usuário que se inicie na sexta-feira, no sábado ou no 

domingo, bem como em feriado ou no dia anterior a feriado.” (NR) 

84º A interrupção do serviço na hipótese prevista no inciso Il do 8 3º deste artigo 

não poderá iniciar-se na sexta-feira, no sábado ou no domingo, nem em feriado ou no dia 
anterior a feriado.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 15 de junho de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
André Luiz de Almeida Mendonça 
Paulo Guedes 

Bento Albuquerque 
Marcos César Pontes 

Damares Regina Alves 
José Levi Mello do Amaral Júnior 

www.planalto.gov.br'ccivil 03/ ato2019-2022/2020/Lei/L 14015.htm 1/2

10/02/2021 L14015 

ENA Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

  

LEI Nº 14.015, DE 15 DE JUNHO DE 2020 

  

Altera as Leis n% 13.460, de 26 de junho de 2017, e 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, para dispor sobre a 

interrupção e a religação ou o restabelecimento de 
serviços públicos. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei aplica-se aos serviços públicos prestados pelas administrações diretas e indiretas da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como aos serviços públicos concedidos ou permitidos por esses 
entes da Federação. 

Art. 2º A Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

SANRRE UGO! ssto cce ate a camavTgo arolioareseAIoaE Oni Dano id En aci Ed PE AURA MES maos cosas a 

XVI = comunicação prévia ao consumidor de que o serviço será desligado em 
virtude de inadimplemento, bem como do dia a partir do qual será realizado o 
desligamento, necessariamente durante horário comercial. 

Parágrafo único. A taxa de religação de serviços não será devida se houver 
descumprimento da exigência de notificação prévia ao consumidor prevista no inciso XVI 

do caput deste artigo, o que ensejará a aplicação de multa à concessionária, conforme 
regulamentação.” (NR) 

  

|| = comunicação prévia da suspensão da prestação de serviço. 

Parágrafo único. É vedada a suspensão da prestação de serviço em virtude de 
inadimplemento por parte do usuário que se inicie na sexta-feira, no sábado ou no 
domingo, bem como em feriado ou no dia anterior a feriado.” (NR) 

Art. 3º O art. 6º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar acrescido do seguinte 8 4º: 

84º A interrupção do serviço na hipótese prevista no inciso Il do $ 3º deste artigo 

não poderá iniciar-se na sexta-feira, no sábado ou no domingo, nem em feriado ou no dia 
anterior a feriado.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 15 de junho de 2020; 1992 da Independência e 1322 da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
André Luiz de Almeida Mendonça 
Paulo Guedes 
Bento Albuquerque 

Marcos César Pontes 
Damares Regina Alves 
José Levi Mello do Amaral Júnior 

www.planalto.gov.bríccivil 03/ ato2019-2022/2020/Lei/L 14015.htm 1/2



10/02i2021 Roundcube Webmail :: Documento "PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI" -A lntraNet Câmara de P irassunungp - SP gero .. . 

De 

Documento "PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI" - A IntraNet Câmara de 
Pirassununga - SP gerou um alerta de "Alteracao" de DOCUMENTO(S) 
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Informacoes da Leit!,Jra e Recebimento do Docume_r:i_t_o: 
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Nome: Secretaria Geral Usuario: secretaria , 
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Titulo: PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI 

Senhores Vereadores(as), 

Informacao d9 Documento 

_,..i-, .._. 

Atef}dendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s), acompanhado do(s) PARECERES 
JURIDICOS emitido(s) pelo Advogado da Câmara, para conhecimento e trâmites regimentais: 

Referência: Projeto De Lei Nº 13/2021 

autoria: Vereadora Sandra Vadalá Muller 

ementa: Dispõe Sobre a Instituição da Semana de Combate ao Bullylng. 

Referência: Projeto De Lei Nº 14/2021 

autoria: Vereadora Sandra Valéria Vadalá Muller 

ementa: Dispõe Sobre a Criação da Semana de Combate a Violência e Maus Tratos 

contra as pessoas com deficiência 

Referência: Projeto De Lei Nº 15/2021 

autoria: Vereadora Carlos Luiz De Deus 
Descricao: 

ementa: Dispõe Sobre a Proibição De Corte De Água e Luz Nos Fins De Semana. 

Referência: Projeto De Lei Nº 16/2021 

autoria: Vereador Carlos Luiz De Deus 

ementa: Dispõe sobre a Criação Do Dia Do Fotografo e da Fotografia. 

Referência: Projeto De Lei 17 /2021 

autoria: Vereador Carlos Luiz De Deus (Carlinhos) 

ementa: Projeto de Lei que veda a Nomeação Para Cargos em Comissão, Pessoas que tenham sido Condenadas pela Lei Federal 
Np 11.340/2006, no Ambito do Município de Pirassununga. 

Atenciosamente, 

Luciana Batista 

Presidente 
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copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informacao contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato, Caso voce tenha 
recebido esta mensagem por engano, pedimos que nos retorne este e-mail, promovendo, desde logo,a eliminacao de seu conteudo em sua 
base de dados, registros ou sistema de controle. 

Voce recebeu e,sas notificacoo/comun;cado aulomal;ca do SITE lntraNet Câmara de Pir�s<unung� gerado pela ocorrencia descrita acima. 
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PARECERNº

COMISSÃO DE JUSTIÇA. LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 15/2021, de autoria do 
Vereador Carlos Luiz de Deus - "Carlinhos", que proíbe o corte de água e luz dos 
consumidores no âmbito do município de Pirassununga, nada tem a opor quanto seu 
aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 

1 9 ARQ 2021 

Membro 
�-5 MAR 2021

,' 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA- PS) 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 — Centro — Caixa Postal: 89 - >. 

Fone: (19) 3561.2811 — e-mail: legislativo (Qcamarapirassununga.sp.gov.br - 
sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br | 

  

  

PARECER Nº 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 15/2021, de autoria do 

Vereador Carlos Luiz de Deus - “Carlinhos”, que proíbe o corte de água e luz dos 
consumidores no âmbito do município de Pirassununga, nada tem a opor quanto seu 
aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 

SEM ASSINATURA 
Sandra Valéria Vadalá Muller 

    
    

radio 

Y 
Voc AR V STAR 

Ema Cintra de Oliveira 

A esinha” 19 amo 2021 

    

   
V 
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PARECERNº

COMISSÃO PERMAMENTE DE PARTICIPA CÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 15/2021, de autoria do 
Vereador Carlos Luiz de Deus - "Carlinhos", que proíbe o corte de água e luz dos 
consumidores no âmbito do município de Pirassununga, nada tem a objetar quanto a 
matéria de interesse local da população. 

Salas das Comissões, 

0 8 MAR 2021

seR 
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PARECER Nº   

COMISSÃO PERMAMENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 15/2021, de autoria do 

Vereador Carlos Luiz de Deus - “Carlinhos”, que proíbe o corte de água e luz dos 
consumidores no âmbito do município de Pirassununga, nada tem a objetar quanto a 
matéria de interesse local da população. 

Salas das Comissões, 

son SANA UM 
Presidente 
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMAMENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 15/2021, de autoria do 

Vereador Carlos Luiz de Deus - “Carlinhos”, que proíbe o corte de água e luz dos 
consumidores no âmbito do município de Pirassununga, nada tem a objetar quanto a 
matéria de interesse local da população. 

Salas das Comissões, 

San SEU ASSNATURA 
Presidente 

ícero Justino da Silva 
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PARECERN º

CO MISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 15/2021, de autoria do 
Vereador Carlos Luiz de Deus - "Carlinhos", que proíbe o corte de água e luz dos 
consumidores no âmbito do município de Pirassununga, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto de consumidor e do contribuinte. 

Salas das Comissões, 

Carlos Luiz 

Membro 

19 ABR 2021 

"Carlinhos" O 8 MAR 2021

.48R 2021 

) 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUN GA-SP 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 — Centro — Caixa Postal: 89 

Fone: (19) 3561.2811 — e-mail: legislativo(bcamarapirassununga.sp.gov.br - 

sitio: www.camarapirassununga.sp.gov.br     
  

PARECER Nº   

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 15/2021, de autoria do 

Vereador Carlos Luiz de Deus - “Carlinhos”, que proíbe o corte de água e luz dos 
consumidores no âmbito do município de Pirassununga, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto de consumidor e do contribuinte. 

    
    

  

Salas das Comissões, 

César Ramys da Cosfá + SCesinha” 49 ABR 2021 

Carlos Luiz de ); “Carlinhos” 08 MAR 2021 

atal Furlan 

Membro 

05 ABR 2021
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 
  

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 15/2021, de autoria do 

Vereador Carlos Luiz de Deus - “Carlinhos”, que proíbe o corte de água e luz dos 
consumidores no âmbito do município de Pirassununga, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto de consumidor e do contribuinte. 

    
    

  

Salas das Comissões, 

César Ramp$ da Cos esinha” 49 ABR 2021 

Carlos Luiz de 1 “Carlinhos” 08 MAR 2021 

ABR 2021 f 4 dh) Dem 
atal Furlan 

Membro
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PARECERNº

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comis ão, examinando o Projeto de Lei nº 15/2021, de autoria do 
Vereador Carlos Luiz de Deus - "Carlinhos", que proíbe o corte de água e luz dos 
consumidores no âmbito do município de Pirassununga, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto financeiro e orçamentário. 

O 8 MAR 2021 

D 5 ABR ZOêf
Relator 

PauloSé��Mercado" 
Membro 

. � '\ � ' 1 " ;-; .. , "· 2 lh' J 

Na 

À e 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 15/2021, de autoria do 
Vereador Carlos Luiz de Deus - “Carlinhos”, que proíbe o corte de água e luz dos 
consumidores no âmbito do município de Pirassununga, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto financeiro e orçamentário. 

    

  

Sala das Cbmissões, 

08 MAR 2021 

el ado y an 05 aBR 2021 
Relator 

  

Paulo Sép, CEGO A aflínio do Mercado” 
Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 15/2021, de autoria do 

Vereador Carlos Luiz de Deus - “Carlinhos”, que proíbe o corte de água e luz dos 
consumidores no âmbito do município de Pirassununga, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto financeiro e orçamentário. 

Sala das E    
     08 MAR 2021 

    

do / 1 

Na Furia 05 asa 2027 
Relator 

re 

dE Paulo Sép; e ZA a fnio do Mercado” pa so o 
Membro
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AUTÓGRAFO DE LEINº 5604 
PROJETO DE LEI Nº 15/2021 

"Proíbe o corte de água e luz dos 
consumidores no âmbito do 
município de Pirassununga. " 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° É vedada a suspensão da prestação dos serviços de água � luz, 
em virtude do inadimplemento por parte do usuário que se inicie na sexta-feira, no sábado ou 
no domingo, bem como em feriado ou no dia anterior a feriado. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 2 7 de abril de 2021. 

. . 
r . 
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AUTÓGRAFO DE LEINº 5604 

PROJETO DE LEI Nº 15/2021 

“Proíbe o corte de água e luz dos 

consumidores no âmbito do 

município de Pirassununga. ” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 

PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1º E vedada a suspensão da prestação dos serviços de água e luz, 

em virtude do inadimplemento por parte do usuário que se inicie na sexta-feira, no sábado ou 

no domingo, bem como em feriado ou no dia anterior a feriado. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 27 de abril de 2021. 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5604 

PROJETO DE LEINº 15/2021 

“Proíbe o corte de água e luz dos 

consumidores no âmbito do 

município de Pirassununga. ” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 

PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1º E vedada a suspensão da prestação dos serviços de água e luz, 

em virtude do inadimplemento por parte do usuário que se inicie na sexta-feira, no sábado ou 

no domingo, bem como em feriado ou no dia anterior a feriado. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 27 de abril de 2021. 
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Of. nº 00533/2021-SG 

Pirassununga, 27 de abril de 2021. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, para 
providências cabíveis, cópia das seguintes proposituras: Indicações nºs 416 a 
429/2021; e Pedidos de Informações nºs 110, 111, 112, 113, 114, 115 e 116/2021, 
apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 27 de abril de 2021. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nºs 5604, 5605, 
5606, 5607, 5608 e 5609, referentes aos Projetos de Lei nºs 15, 23, 24, 25, 41 e 
43//2021, respectivamente, cujos projetos de autoria de Vereadores seguem cópia 
anexa. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 
estima e consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
DR. MILTON D/MAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal de 
PIRASSUNUNGA- SP 
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  OL no 00553202156 r 

Pirassununga, 27 de abril de 2021. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, para 

providências cabíveis, cópia das seguintes proposituras: Indicações nºs 416 a 

429/2021; e Pedidos de Informações nºs 110, 111, 112, 113, 114, 115 e 116/2021, 

apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 27 de abril de 2021. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nºs 5604, 5605, 

5606, 5607, 5608 e 5609, referentes aos Projetos de Lei nºs 15, 23, 24, 25, 41 e 

43//2021, respectivamente, cujos projetos de autoria de Vereadores seguem cópia 

anexa. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 

estima e consideração. 

     Présidente 

LAR 
um 

Excelentíssimo Senhor Dav AML 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal de d2-oU- 7H 
PIRASSUNUNGA — SP
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  OE nº 00533/2021-56 r 

Pirassununga, 27 de abril de 2021. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, para 

providências cabíveis, cópia das seguintes proposituras: Indicações nºs 416 a 

429/2021; e Pedidos de Informações nºs 110, 111, 112, 113, 114, 115 e 116/2021, 

apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 27 de abril de 2021. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nºs 5604, 5605, 

5606, 5607, 5608 e 5609, referentes aos Projetos de Lei nºs 15, 23, 24, 25,41 e 

43//2021, respectivamente, cujos projetos de autoria de Vereadores seguem cópia 

anexa. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 

estima e consideração. 

     Présidente 

Excelentíssimo Senhor 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal de mel. WA 
PIRASSUNUNGA - SP se
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- LEI Nº 5.698, DE 21 DE MAIO DE 2021

"Proíbe o corte de água e luz 
dos consumidores no âmbito do 
município de Pirassununga. " 

LUCIANA BATISTA, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, com fulcro nos§§ 3º e 7° do Artigo 37, da Lei Orgânica do Município,faz 
saber que a Câmara Municipal de Pirassununga promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 ° É vedada a suspensão da prestação dos serviços de água e luz, em 
virtude do inadimplemento por parte do usuário que se inicie na sexta-feira, no sábado ou no 
domingo, bem como em feriado ou no dia anterior a feriado. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 21 de maio de 2021. 
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- LEINº 5.698, DE 21 DE MAIO DE 2021 - 

“Proíbe o corte de água e luz 

dos consumidores no âmbito do 

município de Pirassununga.” 

LUCIANA BATISTA, Presidente da Câmara Municipal de 

Pirassununga, com fulcro nos $$ 3º e 7º do Artigo 37, da Lei Orgânica do Município, faz 

saber que a Câmara Municipal de Pirassununga promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º E vedada a suspensão da prestação dos serviços de água e luz, em 

virtude do inadimplemento por parte do usuário que se inicie na sexta-feira, no sábado ou no 

domingo, bem como em feriado ou no dia anterior a feriado. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 21 de maio de 2021. 

ad 

    

   

  

na Batista 

Presidente 

         Merenciano 

cretaria 

N Adriana Apabecic 

Diretora Geral da 

+
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- LEINº 5.698, DE 21 DE MAIO DE 2021 - 

  

“Proíbe o corte de água e luz 

dos consumidores no âmbito do 

município de Pirassununga.” 

LUCIANA BATISTA, Presidente da Câmara Municipal de 

Pirassununga, com fulcro nos $$ 3º e 7º do Artigo 37, da Lei Orgânica do Município, faz 

saber que a Câmara Municipal de Pirassununga promulga a seguinte Lei: 

  

Art. 1º E vedada a suspensão da prestação dos serviços de água e luz, em 

virtude do inadimplemento por parte do usuário que se inicie na sexta-feira, no sábado ou no 

domingo, bem como em feriado ou no dia anterior a feriado. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 21 de maio de 2021. 

E 

    

   

  

na Batista 

Presidente 

      
Merenciano 

cretaria 

U Adriana Apapecio 

Bier Ga da 

,
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Of. nº 1.l49 /2021-SG 

Pirassununga, 21 de maio de 2021. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência para as providências 

pertinentes, uma via original da Lei nº 5.698, de 21 de maio de 2021, que "proíbe o 

corte de água e luz dos consumidores no âmbito do município de Pirassununga", 

promulgada pelo Poder Legislativo em cumprimento ao § 7° do artigo 37 da Lei 

Orgânica do Município. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 
estima e consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
DR. MILTON D/MAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal de 
PIRASSUNUNGA - SP 
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Of. nº 1/49 [2021-SG 

Pirassununga, 21 de maio de 2021. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência para as providências 

pertinentes, uma via original da Lei nº 5.698, de 21 de maio de 2021, que “proíbe o 

corte de água e luz dos consumidores no âmbito do município de Pirassununga”, 

promulgada pelo Poder Legislativo em cumprimento ao 8 7º do artigo 37 da Lei 

Orgânica do Município. 

Ão ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 

estima e consideração. 

    Presidente 

Excelentíssimo Senhor 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal de 
PIRASSUNUNGA — SP 

  

Devir 
  

ni ai
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Of. nº 2749 /2021-SG | 

Pirassununga, 21 de maio de 2021. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência para as providências 

pertinentes, uma via original da Lei nº 5.698, de 21 de maio de 2021, que “proíbe o 

corte de água e luz dos consumidores no âmbito do município de Pirassununga”, 

promulgada pelo Poder Legislativo em cumprimento ao 8 7º do artigo 37 da Lei 

Orgânica do Município. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 

estima e consideração. 

    

  

à Batista 
Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal de 
PIRASSUNUNGA — SP 
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- LEI Nº 5.698, DE 21 DE MAIO DE 2021"Proíbe o corte de água e luz dos consumidores no âmbito do município de Pirassununga. " 
LUCIANA BATISTA, Presidente da Câmara Municipal de 

Pirassununga, com fulcro nos§§ 3º e 7º do Artigo 37, da Lei_Orgânica do Município, faz 
saber que a Câmara Municipal de Pirassununga promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 º É vedada a suspensão da prestação dos serviços de água e luz, em 
virtude do inadimplemento por parte do usuário que se inicie na sexta-feira, no sábado ou no 
domingo, bem como em feriado ou no dia anterior a fe1iado. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 21 de maio de 2021. 

LL nna Batista 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro - Caixa Postal: 89 a 

Fone: (19) 3561.2811 — e-mail: legislativo)camarapirassununga.sp. gov. A 
sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br À 

  

  

- LEINº 5.698, DE 21 DE MAIO DE 2021 - 

  

“Proíbe o corte de água e luz 

dos consumidores no âmbito do 

município de Pirassununga. ” 

LUCIANA BATISTA, Presidente da Câmara Municipal de 

Pirassununga, com fulcro nos $$ 3º e 7º do Artigo 37, da Lei Orgânica do Município, faz 

saber que a Câmara Municipal de Pirassununga promulga a seguinte Lei: 

  

Art. 1º E vedada a suspensão da prestação dos serviços de água e luz, em 

virtude do inadimplemento por parte do usuário que se inicie na sexta-feira, no sábado ou no 

domingo, bem como em feriado ou no dia anterior a feriado. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 21 de maio de 2021. 

Luna Batista 

Presidente 

   
É Diretora Geral dalSecretaria

  

   

    

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-S 
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- LEINº 5.698, DE 21 DE MATO DE 2021 - 

“Proíbe o corte de água e luz 

dos consumidores no âmbito do 

município de Pirassununga. ” 

LUCIANA BATISTA, Presidente da Câmara Municipal de 

Pirassununga, com fulcro nos $$ 3º e 7º do Artigo 37, da Lei Orgânica do Município, faz 

saber que a Câmara Municipal de Pirassununga promulga a seguinte Lei: 

  

Art. 1º E vedada a suspensão da prestação dos serviços de água e luz, em 

virtude do inadimplemento por parte do usuário que se inicie na sexta-feira, no sábado ou no 

domingo, bem como em feriado ou no dia anterior a feriado. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 21 de maio de 2021. 

Luna Batista 

Mm Presidente 

   
di Diretora Geral dalSecretaria
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Ofício nº 0751/21-SG 

Pirassununga, 21 de maio de 2021. 

Senhor Secretário, 

De ordem da Senhora Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga 
Vereadora Luciana Batista, encaminho a Vossa Senhoria em anexo, o documento abaixo 
especificado, solicitando o obséquio da publicação na edição imediata do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirassununga para fins de publicidade e transparência da 
matéria, bem como, cumprimento do artigo 37 da Constituição Federal e eventual contagem 
de prazo no processo legislativo. 

1. Lei nº 5.698, de 21 de maio de 20 :!-{-P-Fe� o corte de água e luz dos consumidores no
âmbito do município de Pirassunun a).

Certa da atenção ao que o assu o requer, agradeço e apresento a Vossa 
Senhoria os cordiais votos de elevad est!frta consideração 

Ilustríssimo Senhor 
DR. EDGAR SAGGIORATTO 
Secretário Municipal de Governo 
Prefeitura Municipal de 
Pirassununga-SP 
imprensa@pirassununga.sp.gov.br 
governo@pirassununga.sp.gov.br 
(documento enviado por melo eletrônico em atenção a CI n• 04107 da Secretaria Municipal de Governo, de 09/03/2017) 

' 
< 

.' ;-

-$ CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP , 

  

Rua Joaquim Procópio-de Araújo, 1662 — Caixa Postal: 89 = Fone: (19) 3561.2811 E ( ) 
- E-mail: legislativoldcamarapirassununga.sp.govbr : 16 

Site: www:camarapirassuntnga.sp.gov.br Des E 

  

Ofício nº 0751/21-SG 
| 

Pirassununga, 21 de maio de 2021. 

Senhor Secretário, 

De ordem da Senhora Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga 

Vereadora Luciana Batista, encaminho a Vossa Senhoria em anexo, o documento abaixo 

especificado, solicitando o obséquio da publicação na edição imediata do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Pirassununga para fins de publicidade e transparência da 

matéria, bem como, cumprimento do artigo 37 da Constituição Federal e eventual contagem 

de prazo no processo legislativo. 

1. Lei nº 5.698, de 21 de maio de 2024 «Preíbe o corte de água e luz dos consumidores no 

âmbito do município de Pirassununga). 

Certa da atenção aoique o assunto requer, agradeço e apresento a Vossa 

Senhoria os cordiais votos de elevada estifia consideração 

  

Adriana Aparecida Merenciano 

(o Diretofa Geral da Secretaria 

llustríssimo Senhor 

DR. EDGAR SAGGIORATTO 

Secretário Municipal de Governo 

Prefeitura Municipal de 

Pirassununga-SP 

imprensaQOpirassununga.sp.gov.br 

governo(Dpirassununga.sp.gov.br 
(documento enviado por melo eletrônico em atenção a CI nº 04/07 da Secretaria Municipal de Governo, de 09/03/2017)

, ; 

CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP , 
Rua Joaquim Procópio-de Araújo, 1662 — Caixa Postal: 89- Fone: (19) 3561.2811 É qd 

E-mail: legislativo (Ocamarapirassununga.sp.goubr > 

Site: www:camarapirassununga.sp.gov.br 
    
  

Ofício nº 0751/21-SG | 

Pirassununga, 21 de maio de 2021. 

Senhor Secretário, 

De ordem da Senhora Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga 

Vereadora Luciana Batista, encaminho a Vossa Senhoria em anexo, o documento abaixo 

especificado, solicitando o obséquio da publicação na edição imediata do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Pirassununga para fins de publicidade e transparência da 

matéria, bem como, cumprimento do artigo 37 da Constituição Federal e eventual contagem 

de prazo no processo legislativo. 

1. Lei nº 5.698, de 21 de maio de 2024 (Proíbe o corte de água e luz dos consumidores no 

âmbito do município de Pirassununga). 

        

Certa da atenção aque o assunto requer, agradeço e apresento a Vossa 

Senhoria os cordiais votos de elevada estifria econsideração 

Adriana Aparecida Merenciano 
(o Diretofa Geral da Secretaria 

llustríssimo Senhor 

DR. EDGAR SAGGIORATTO 

Secretário Municipal de Governo 

Prefeitura Municipal de 

Pirassununga-SP 

imprensaQpirassununga.sp.gov.br 

governo(Dpirassununga.sp.gov.br 
(documento enviado por melo eletrônico em atenção a CI nº 04/07 da Secretaria Municipal de Governo, de 09/03/2017)
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Data 

Câmara Pirassununga <leglslativo@camarapirassununga.sp.gov.br> 
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FAVOR ACUSAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL,. PARA FINS DE CONFIRMAç_Ão DE ENTREGA 

Prefeitura Municipal de Pirassununga 

Secretaria Municipal de Governo 

Diár io Oficial Eletrônico do Município de Pirassununga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Atendendo a CI nº 04/2017, segue em anexo, o Oficio nº 0751/2021 acompanhado da cópia em arquivo "pdf e doe" dos seguintes 
documentos, abaixo descrito, da Câmara Municipal de Pirassununga, para publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Pirassununga: 

1. Lei nº 5.698, de 21 de maio de 2021 (Proíbe o corte de água e luz dos consumidores no âmbito do município de Pirassununga).

Att, 

Secretaria da Câmara Municipal de Pirassununga/SP 

Renata Aparecida Trindade 

19.3561-2811 

https://webmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess9704000022/3rdparty/roundcube/? _task=mail&_safe=1 &_uid=3908&_mbox= IN BOX.Sent&... 1 /1

- 21/05/2021 Roundcube Webmail :: publicação 

Assunto publicação ; é 

De Câmara Pirassununga <leglslativoGcamaraplrassununga.sp.gov.br> fOUNOSLUE 

Para Imprensa <imprensaQ pirassununga.sp.gov.br> 

Data 2021-05-21 10:35 

e Ofício nº 751- Lei 5698.pdf(»342 KB) 
e Lei 5698.doc(=33 KB) 

cu - A FINS DE CONFIRMAÇÃO DE ENTREGA | = si 

Prefeitura Municipal de Pirassununga 

Secretaria Municipal de Governo 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Pirassununga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Atendendo a CI nº 04/2017, segue em anexo, o Ofício nº 0751/2021 acompanhado da cópia em arquivo "pdf e doc” dos seguintes 
documentos, abaixo descrito, da Câmara Municipal de Pirassununga, para publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Pirassununga: 

1. Lei nº 5.698, de 21 de maio de 2021 (Proíbe o corte de água e luz dos consumidores no âmbito do município de Pirassununga). 

Att, 

Secretaria da Câmara Municipal de Pirassununga/SP 

Renata Aparecida Trindade 

19.3561-2811 

https:/Awebmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess9704000022/3rdparty/roundcube/? task=mail& safe=1& uid=3908& mbox=INBOX.Sent&... 1/1

- 21/05/2021 Roundeube Webmail :: publicação 

Assunto publicação , ; o 

De Câmara Pirassununga <leglslativocamaraplrassununga.sp.gov.br> FONT 

Para Imprensa <imprensa Gpirassununga.sp.gov.br> 

Data 2021-05-21 10:35 

e Ofício nº 751- Lei 5698.pdf(»342 KB) 
* Lei 5698.doc(=33 KB) 

FAVORA. = E CONFIRM, DE ENTREG, 

  

Prefeitura Municipal de Pirassununga 

Secretaria Municipal de Governo 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Pirassununga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Atendendo a CI nº 04/2017, segue em anexo, o Ofício nº 0751/2021 acompanhado da cópia em arquivo "pdf e doc" dos seguintes 
documentos, abaixo descrito, da Câmara Municipal de Pirassununga, para publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Pirassununga: 

1, Lei nº 5.698, de 21 de maio de 2021 (Proíbe o corte de água e luz dos consumidores no âmbito do município de Pirassununga). 

Att, 

Secretaria da Câmara Municipal de Pirassununga/SP 

Renata Aparecida Trindade 

19.3561-2811 

https:/Awebmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess9704000022/3rd party/roundcube/?. task=mail& safe=1& uid=3908& mbox=INBOX.Sent&... 1/1



1 ., , . .
,.. 
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JUNTADA 

'· . 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga, edição nº 094, de 21 de maio de 2021, da Lei nº 5.698, 

de 21 de maio de 2021, que "proíbe o corte de água e luz dos consumidores no 

âmbito do município de Pirassununga", objeto de processo legislativo do Projeto de 
Lei nº 15/2021, a qual por mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 25 de maio de 2021. 

�,� 

r:-,1i.r 

Jés ca Pé ira e Godoy 

Analista Legislativo Secretaria 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUN GA as 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 — Centro — Caixa Postal: 89: 

Fone: (19) 3561.2811 — e-mail: legislativoDcamarapirassununga.sp. gov. õ 
sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br o 

        
JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga, edição nº 094, de 21 de maio de 2021, da Lei nº 5.698, 

de 21 de maio de 2021, que “proíbe o corte de água e luz dos consumidores no 

âmbito do município de Pirassununga”, objeto de processo legislativo do Projeto de 

Lei nº 15/2021, a qual por mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 25 de maio de 2021. 

qu qe 

pa Godoy 

Analista Legislativo Secretaria

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUN UNGASS. 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 — Centro — Caixa Postal: 89. 43 

Fone: (19) 3561.2811 — e-mail: legislativoDcamarapirassununga.sp. gov. br as 
sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br N          

  

  

JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga, edição nº 094, de 21 de maio de 2021, da Lei nº 5.698, 

de 21 de maio de 2021, que “proíbe o corte de água e luz dos consumidores no 

âmbito do município de Pirassununga”, objeto de processo legislativo do Projeto de 

Lei nº 15/2021, a qual por mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 25 de maio de 2021. 

aRCEs 

6 Godoy 

Analista Legislativo Secretaria



Pirassununga, 21 de maio de 2021 1 Ano 08 1 Nº 094 

MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
1 º. QUADRIMESTRE DE 2021 

Al"exo I • Modelo 10 • RGF 

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM PESSOAL 
(Artigo 22; Artigo 59, §1°, incisos li e IV e§ 2° da Lei Complementar 101/00) 

DESPESAS COM PESSOAL Maio Junho Julho Ag0<to Se Lembro Outubro 1 Novembro Dtnmbro 1 Janeiro 1 Fevtiniro Março Abril Tol•I 
Desvesas oorn Fe-UC-31 Ali\otl 136.43' ,03 13õ )94,63 1490S9,29 137.0W 89 136,473.25 145.753 00 1 25-7.711; 86 14!',391,83 J i50 713,371144.159,47 152 ,;s;; 45 137.822.19 1.830.654,26 

Mão de Obra Te,tt'irizada -1 -1
Enw,rgos Soç:ais 36 l,8.44 I 36 3" 06 3".8;;205 ':5 ,,,1,67 35 20ê.õ7 37.e,�.•3 J 66.773,45 37.137.31 36.i7l.12 36 99'•.33 37.933,44 36109,76 470.696,73 
lnal•'JOS 68 786,41 6ó7%.41 62.fJOó.39 50 540,91 50 �•0.91 so.s•0.91 l 101.oe1.s2 5(!.540,91 1 50.5•0.91 50540.91 50,540.91 50 540,91 705.078,31 
Pe-ns1on1-,�s -1 -1
Selário Familia -1 
Scntt"riç.as Judi<,;ais do período -1 
Outlas despe'" as: eum ponoal 9,70 125.71 486,04 418.48 õi8,81 607,311 334.78 448.89 516,50 3.82622 
Sublolal 241.625,561 241.566,10 249.183,44 222.773,47 222.709,67 234.385 32 426269,94 234.877,861 238.227,40 232.034,49 241.612,69 224 989,36 3.010.25552 - -
(·)DEO\JÇÕES(§1'doart 19) 

h1deniza�ão por dem1siio (inc. l) 'I h.w,,ti ... 'i 2 derni'i1ão \fJIUnlJtia (inc li) -1
Dec.;,õo -Judicial Com p,:.� anl�rio1 (,nc IV} .1 
tnati-.('JS e Fension,stas (incVl) .I -i ·I ·I ·1

-1 ·1 -1 -1 -1 Subtotal ·1 
Total Geral 241.625,!i8 I 241.566,10 249.183,44 222.773,47 222.709,67 234.365.321 426269,94 234.677,86 i 238.227,40 1 232.034,49 241.612,691 224.989,361 3.010.255.52 !- ..

Pirassonunga, 20 de maio de 2021. 

Luciana Batista 
Presidonte da Câmara Municipal 

Mauro Zangaro Pesoin 
Analista Legislativo Contador 

CRC 1SP24Sn7i0•9 

- LEI Nº 5.698, DE 21 DE MAIO DE 2021 •

"Proíbe o corte de água e luz dos consumidores no âmbito do município de Pirassununga." 

Flávia Ketlelhut Tuckumantel 
Analista Legislativo Controle Interno 

LUCIANA BATISTA, Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga, com fulcro nos§§ 3° e 7° do Artigo 37, da 
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Pirassununga promulga a seguinte Lei: 
Art. 1 ° É vedada a suspensão da prestação dos serviços de água e luz, em virtude do inadimplemento por parte do 
usuário que se inicie na sexta-feira, no sábado ou no domingo, bem como em feriado ou no dia anterior a feriado. Art. 2° 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Pirassununga, 21 de maio de 2021. Luciana Batista - Presidente 
Publicado na Portaria e no Diário Oficial Eletrônico do Município de Pirassununga 
Adriana Aparecida Merenciano-Diretora Geral da Secretaria 

FIM DA EDIÇÃO 
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Anexo | - Modeio 10 - RGF 

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM PESSOAL 
(Artigo 22; Artigo 59, 81º, incisos Ile IV e & 2º da Lei Complementar 101/00) 

MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

1º. QUADRIMESTRE DE 2021 

  

  

  

  

    

  

  

  

    

  

    
  

DESPESAS COM PESSOAL Maio Junho Julho Agosto Setembro | Outubro | Novembro | Dezembro I Janeiro Fevereiro Março [o Abril Total 

Despesas com Pess::al Ativo 135.431 03 | 146 304,63] 14805820 | 13702080 | 13647325] 145.753 00) | 257 725 kh | 146320183) 15071337 | 144.150,47 | 152 68545 | 137822.19 | 1.830.654,26 

Mão de Obra Terceirizada - Doo - - - - - á E E a «| 

Encargos Sociais 36 308.44 | 3838506] 3789205] 2591167] 3520087] 3757251] 6677345] 37.13731 3657212] 3696539 7.022,44 | 3610976 470.696,73 

Inaluos RATAR 41) GR78541] G620ap 39] SNSdo af 58 540.91 101081.82 | 5054091, 50.540,81 | 5054191 | 50,54091) 5054091 705.07831 

Pensionis!as - . E “ % : é E | E É “ a . 

Satário Familia - - + - = - - s - a - - a 

Sentenças Juriciais do periodo - à é * & a " a | = x á = : 

Qutras despes ac com possos) 9.70 - 125,71 - ARE DA 41848 07881 65731 | - 334 78 448,80 516,50 3.826.22 

Subtotal. 241,625.58 | 241.566,10 | 249.183,44 | 222.773,47 | 222.709,87 | 23438532 | 426.269,94 | 234.877,86 | 238.227,40 | 232.034,49 | 241.612,69 | 224 989,36 | 3.010.25552         
  

(-) DEDUÇÕES (81º do art. 19) 
  

Indenização por demissão (inc. |) à . ” a N e] a E q é É .| E | 
        
Incentiws à demissão voluniêna (inc fl) - - - - - -| ” - a E a «| 
    Decisão Judicial Comprei anterior (nc V) - - - - - -| - - - - -| al 
  

  

                    

Inativos e Peosionstas (inc VI) ol . E = ” E . «| . E h a -| 

Subtotal -| - “ E - s . . “| . a E | 

Total Gerat « | 241625.58 | 241.566,10 | 249.183,44 | 222.773,47 | 222.709,87 | 23438532 | 426.269,94 234.877,86 | 238.227,40 | 232.034,49 | 241.612,69 | 224.989,36 | 3.010.255,52 
  

Pirassununga, 20 de maio de 2021. 

    
Luciana Batista Mauro Zangaro Pessin Flávia Kettelhut Tuckumantel 

Presidente da Câmara Municipal Analista Legislativo Contador Analista Legislativo Controle Interno 

CRC 15P248737/0.9 

- LEI Nº 5.698, DE 21 DE MAIO DE 2021 - 

“Proíbe o corte de água e luz dos consumidores no âmbito do município de Pirassununga.” 

LUCIANA BATISTA, Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga, com fulcro nos 88 3º e 7º do Artigo 37, da 

Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Pirassununga promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º É vedada a suspensão da prestação dos serviços de água e luz, em virtude do inadimplemento por parte do 
usuário que se inicie na sexta-feira, no sábado ou no domingo, bem como em feriado ou no dia anterior a feriado. Art. 2º 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Pirassununga, 21 de maio de 2021. Luciana Batista - Presidente 
Publicado na Portaria e no Diário Oficial Eletrônico do Município de Pirassununga 
Adriana Aparecida Merenciano-Diretora Geral da Secretaria 
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Anexo |- Modeio 10- RGF 

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM PESSOAL 
(Artigo 22; Artigo 59, 81º, incisos Ile IV e 6 2º da Lei Complementar 101/00) 

MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

1º. QUADRIMESTRE DE 2021 

  

  

  

      

  

  

    

  

  

  

    
  

    

      

          

  

          
  

  

                  

DESPESAS COM PESSOAL Maio Junho | Juho | Agosto | Setembro | Outubro | Novembro | Dezembro | Jansico | Fevereiro | Maço | abri Total 
Despesas com Ross al álvo 155.40 03 | 196 30453 | 14006029 | 157.020 80 145.364.83 | 15071237 | 144.159,47 | 15268045 | 137,602.19 | 1.830.65426] 

Mo de Otra Teweitizada. a É - 4 ã -) 
Encangos Sociais 36 308,44 | 3892506] 7 892n5 3520287 2 | 677345 3657312 3896433] 3702044 | 3610676 | 47069673 

Inabuos 6BTR64S | GR7S54| 6200530 So 540.91 1 10408442 50.540,61 | s054m01 | 5054094 | S05NM | 70507831 
Pecsianistas = “ al | á aj z é) 

Satário Familia à - a q a E q 3 

Senhewças Juthciais do periodo x a Z | a 7 E 

Quiras despesas com posscel 970 125,71 = 4RE DA 41848 BTBR1 cor31] . 334,78 448,50 515,50 3.82622| 

Subtotal | 24152856 | 241.566,10 | 249.183,44 | 222:773,47 | 222.:70987 | 23438532 | 426.269,94 | 23487786 | 238.22740 | 2320344 | 241.512,69 | 224 389.36 | 301025552 | 
(-) DEDUÇÕES (81º do art. 19) 
Indenização por demissão (inc. ) - E E É : Z | 

Inçentivos à demissão voluniênia (inc HI) - - - - . 4! - a - TE) 

Decisão Judicial Compel snterior (inc NM) - - - a «| à 

Inativos é Pensiorustas fc MI) à Z a 4 7 «| E 2 dl 
Subtotal 2] a E á a a dl R a 

Total Geral 24162558 | 241.566.10 | 249.183,44 | 222.773,47 | 222.709,87 | 234.385.32 | 42626994 | 234.877,86 | 238.227,40 | 232.036,49 | 24161269 | 22498936 | 3.010.255,52     

Pirassununga, 20 de maio de 2021. 

  

Luciana Batista 

Presidente da Câmara Municipal 

  

Mauro Zangaro Pessin 
Analista Legislativo Contador 

CRC 1SP248737/0-8 

- LELNº 5.698, DE 21 DE MAIO DE 2021 - 

“Proíbe o corte de água e luz dos consumidores no âmbito do município de Pirassununga." 

Flávia Kettelhut Tuckumantel 

Analista Legislativo Controle Interno 

LUCIANA BATISTA, Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga, com fulcro nos 88 3º e 7º do Artigo 37, da 
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Pirassununga promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º É vedada a suspensão da prestação dos serviços de água e luz, em virtude do inadimplemento por parte do 

usuário que se inicie na sexta-feira, no sábado ou no domingo, bem como em feriado ou no dia anterior a feriado. Art. 2º 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Pirassununga, 21 de maio de 2021. Luciana Batista - Presidente 
Publicado na Portaria e no Diário Oficial Eletrônico do Município de Pirassununga 
Adriana Aparecida Merenciano-Diretora Geral da Secretaria 

  

FIM DA EDIÇÃO 
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